
   
 

 
MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CFCSN Nº 01/2022  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CLUBE DOS 

FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.500.951/0001-16, sediado na Rua Noventa, 

s/nº, Vila Santa Cecília, Volta Redonda – Rio de Janeiro, CEP 27.261-260, doravante 

denominado “Clube”, realizará aquisição de materiais  esportivos na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo 

com o Termo de Execução nº 30/2021, disponibilizado pelo Comitê Brasileiro de Clubes 

– CBC , bem como pelo Edital nº 09/2021 (Lista I), formalizado junto àquele Comitê, 

aplicando-se, no quanto cabível, o Regulamento de Descentralização para Aquisições 

de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC - REM e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 19/04/2022 

Horário: 08:30 horas 

Local: site do licitações-e do Banco do Brasil: https://www.licitacoes-e.com.br 

Número da licitação no licitações-e: 931848 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente aquisição é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A aquisição será dividida em 17 lotes, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao proponente a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total de cada lote, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 

oriundos da Lei nº 13.756, descentralizados pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, por 

meio do Ato Convocatório nº 09. 

2 - ANEXOS.  

2.1- São partes integrantes deste Edital de Licitação e deverão ser considerados quando 

da elaboração da proposta os seguintes anexos:  

Anexo I - Descrição do objeto (Termo de Referência). 

 Anexo II - Proposta de preços e ficha técnica descritiva  

Anexo III - Minuta de Contrato  

Anexo IV - Modelo de Apresentação de Preço final.  



   
 

 
Anexo V - Modelo de Declaração.  

Anexo VI –Declaração de enquadramento em regime de tributação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico os Proponentes 

devidamente credenciados junto ao provedor do Sistema de Licitações do Banco do 

Brasil (licitações-e) na página eletrônica: https://www.licitacoes-e.com.br. 

3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser obtidos diretamente no Sistema na página eletrônica: 

https://www.licitacoes-e.com.br ou junto a qualquer agência do banco do Brasil 

3.3. O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão 

os estipulados pelo Sistema na página eletrônica: https://www.licitacoes-e.com.br . 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

Proponente ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo Proponente é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema na página eletrônica https://www.licitacoes-e.com.br  

ou ao promotor do processo de contratação responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. É de responsabilidade do Proponente conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema na página eletrônica: https://www.licitacoes-e.com.br e mantê-

los atualizados junto aos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação no certame se dará por meio do cadastramento de proposta de 

preços, exclusivamente por meio do Sistema na página eletrônica: www.licitacoes-

e.com.br, pela empresa devidamente credenciada conforme o item 3, utilizando-se 

senha para acesso ao Sistema. 

4.2. Poderão participar deste certame as pessoas Jurídicas que atuem em ramo de 

atividade compatível com o objeto a ser adquirido (indicado em contrato social e/ou 

documento equivalente) e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

4.3. Não poderão participar deste certame: 

a) Proponentes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Proponentes que possuam em seus quadros empregados ou dirigentes vinculados ao 

Clube; 



   
 

 
c) Proponentes que possuam em seus quadros ex-empregados ou ex-dirigentes ou ex-

Conselheiros do Clube até 180 (cento e oitenta) dias da data da respectiva 

demissão/afastamento da função; 

d) Proponentes que possuam em seus quadros sócios ou dirigentes que figurem como 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o segundo grau, de empregados do Clube. 

e) Proponentes que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação, exceto 

empresas que em recuperação judicial, apresentem, durante a fase de habilitação, o 

Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 

f) Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

g) Proponentes declarados inidôneos para contratar com a Administração Pública, com 

o Comitê Brasileiro de Clubes ou com Clube enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida suas reabilitações; 

h) Proponentes cujos estatutos ou contratos sociais não sejam pertinentes e compatíveis 

com o objeto deste Pregão; 

i) Cooperativas de mão de obra, conforme art. 5º da Lei n. º 12.690, de 19 de julho de 

2012; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

l) empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. A constatação de eventual ocorrência das hipóteses de vedação à participação 

elencadas no item 4.3 acarretará na desclassificação da empresa no certame, ficando 

registro em ata de sua presença na sessão, qual o fundamento de não aceitação de sua 

participação e qual o documento da empresa ou site consultado. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o Proponente assinalará em campo 

próprio do Sistema na página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que está ciente e 

concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

Proponente às sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

5. INFORMAÇÕES DE DATA E DISPUTA DE PREÇOS 

5.1. DOMÍNIO: https://www.licitacoes-e.com.br  

5.2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:  

5.2.1. Início ás 08:00 horas do dia 06/04/2022. 

5.2.2. Término às 08:30 horas do dia 19/04/2022. 

5.3. ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 19/04/2022 às 08:31 horas 

5.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/04/2022 ás 09:00 horas. 



   
 

 
5.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

HORÁRIO DE BRASÍLIA /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

6. CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES, RESPOSTAS, ADITAMENTO E DILIGÊNCIAS 

 

6.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços e Documentos 

de Habilitação, impugnar o ato convocatório deste Pregão e solicitar esclarecimentos, 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

cesargradela@yahoo.com.br até as 17 horas, no horário oficial de Brasília-DF. Não 

impugnado o ato convocatório, preclui toda a matéria nele constante. 

6.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 

impugnações, que preencham os seguintes requisitos:  

 
6.2.1- Endereçamento ao Pregoeiro do Clube; 

 

6.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 

(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 

devidamente datada e assinada, dentro do prazo editalício;  

 

6.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 

discutidos;  

 

6.2.4- O pedido, com suas especificações. 

 

6.3. A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

6.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

6.5. Caberá ao Pregoeiro responder as impugnações e pedidos de esclarecimento 

deduzidos pelos potenciais licitantes no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento da impugnação, com encaminhamento de cópia da resposta para todos 

os interessados por qualquer das formas previstas neste edital, bem como 

disponibilizado no site da Banco do Brasil: https://www.licitacoes-e.com.br (provedora 

do sistema do Pregão Eletrônico) e vinculará tanto o Clube quanto os participantes. 

6.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

Cartas Propostas. 

 

 

 



   
 

 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá cadastrar sua Proposta inicial acompanhada dos 

documentos de habilitação, junto ao Sistema de Pregão Eletrônico (licitações-e) do 

Banco do Brasil (https://www.licitacoes-e.com.br ) até o horário fixado no edital para 

abertura das propostas quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3.O Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

7.4. Incumbirá ao Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão, os Proponentes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

7.6. A Proposta de Preços deverá OBRIGATORIAMENTE ser elaborada e enviada, no 

formato padrão constante do Anexo II mediante o preenchimento contendo a descrição 

detalhada do objeto, as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia.  

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens na sede 

do Clube. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do Proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.11. As propostas cujos os valores globais estiverem acima do valor estimado desta 

aquisição, serão sumariamente desclassificadas do certame, após a disputa de lances. 

7.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e de 

proposta sujeitará ao Proponente às sanções previstas neste Edital. 

7.13. A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto deste certame, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço, ofertas de vantagens, ou quaisquer 

condições não previstas neste Edital. 

 

8. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

8.1. No início da sessão do pregão eletrônico, o Pregoeiro irá promover a abertura das 

propostas no Sistema na página eletrônica: www.licitacoes-e.com.br e analisará quanto 



   
 

 
aos valores apresentados, verificando se estão de acordo com os requisitos previstos 

neste edital, desclassificando aquelas que estiverem em desacordo. 

8.2. As propostas que não atenderem às exigências deste instrumento convocatório 

e/ou forem inexequíveis serão desclassificadas e não participarão da fase de lances. 

8.3. A sessão de disputas de lances terá início a partir das 09:00 horas – 

HORÁRIO DE BRASÍLIA, do dia 19/04/2022, ficando o Proponente imediatamente 

informado do recebimento do lance, respectivo horário de registro e valor. 

8.4. Iniciada a etapa de lances, os Proponentes classificados poderão oferecer lances 

sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica 

específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;  

8.4.1. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 

aquisição. 

8.5. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará 

sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelos 

Proponentes; 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os Proponentes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Proponente. 

8.7. Na hipótese de haver lances iguais prevalecerá como de menor valor, o lance que 

tiver sido primeiramente registrado. 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Proponentes para a 

recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

Proponentes, mediante mensagem eletrônica postada no Sistema na página eletrônica 

www.licitacoes-e.com.br divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública será realizada no MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, e terá a duração inicial de 10 (dez) minutos, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 



   
 

 
8.15. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 o Pregoeiro convocará o 

representante da empresa ME/EPP/MEI para, querendo, exerça a prerrogativa e 

desempate a disputa. 
 

8.15.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
convocação para tanto.  

 

8.15.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

8.15.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.16. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação 

pelos Proponentes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

8.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor. 
 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

8.20. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Proponente para que seja 

obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais Proponentes. 

8.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e 



   
 

 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da aquisição não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio Proponente, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. O Pregoeiro poderá convocar o Proponente para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.3.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do Proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no Sistema a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances), o Pregoeiro irá solicitar do 

licitante declarado vencedor que DETALHE A PROPOSTA. O sistema disponibilizará 

ao referido licitante, no menu “opções, clique em consultar lotes e posteriormente no 

“botão” cujo denominação é DETALHAR PROPOSTA. Esse detalhamento consiste na 
impostação dos valores unitários por item. O Licitações-e automaticamente multiplicará 
esse valor pela quantidade total de itens comprados. Ao final, o valor total da soma dos 
itens deverá ser igual ao valor declarado vencedor. O campo descrição não é de 
preenchimento obrigatório 
 
9.7. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 

(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro.  

 

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Proponente deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. APRESENTAÇÃO DO PREÇO FINAL.  

10.1 A Empresa vencedora, deverá enviar o Preço Final (Proposta Ajustada) na forma 

escrita, no formato padrão fornecido pelo CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL no ANEXO IV em papel timbrado da empresa 

licitante, contendo todas as informações solicitadas, com os valores oferecidos após a 

etapa de lances, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 

Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 



   
 

 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 11.2, deste Edital, 

contendo: 

10.1.1 - Razão Social da empresa; 

10.1.2 - CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

10.1.3 - Inscrição Estadual;  

10.1.4 - Endereço completo e número de telefone; 

10.1.5 - Número de agência de conta bancária;  

10.1.6 - Preço unitário e total do lote, em algarismo e por extenso;  

10.1.7 - Prazo de garantia; e 

10.1.8 - Prazo de validade da proposta: 60 dias; contados da abertura das propostas 

virtuais. 

10.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer ônus que porventura possam recair 

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo 

única e exclusivamente da CONTRATADA;  

10.3. Deverá constar especificação completa do produto possibilitando sua avaliação, 

devidamente conforme descrito no Anexo I, deste Edital;  

10.4. Deverá conter ainda, data e assinatura do Representante Legal da proponente;  

10.5. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá atender 

à totalidade da quantidade exigida pelo Item, não sendo aceitas aquelas que 

contemplem apenas parte do objeto, este prestado de acordo com a necessidade da 

Contratante.  

10.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 

com a legislação em vigor.  

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 - Os documentos relativos à HABILITAÇÃO encontram-se dispostos no Item 

12 deste Edital 

11.2 - O licitante detentor da proposta ou do lance de MENOR PREÇO por Lote, que 

tenha seus documentos aceitos, deverá encaminhar juntamente com a proposta 

ajustada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do encerramento da 

sessão pública, os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

prevista no item 12, juntamente com a Proposta de Preços (Anexo IV), para o seguinte 

endereço:  

CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 

Comissão de Aquisição  

Rua Noventa, s/nº, Vila Santa Cecília, Volta Redonda – Rio de Janeiro, CEP 27.261-260. 

A/C: Fabrício  

 

11.3 - O não cumprimento do envio dos referidos documentos dentro do prazo 

estabelecido no item acima, acarretará desclassificação do licitante vencedor, devendo 

o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  



   
 

 
11.3.1 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até 

o recebimento da proposta ajustada e da documentação original na forma do disposto 

no item 12 e Anexo IV deste Edital. Será informado no chat o horário e a data exata em 

que se continuarão os trabalhos. 

 

12. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO PRESENTE CERTAME: 

12.1. RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1.  Cópia autenticada do Documento de Identificação com foto do(s) 

representante(s) legal(is); 

12.1.2.  Prova de registro comercial, no caso de empresário individual; 

12.1.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 

registrado na junta comercial da sua sede, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

12.1.5. Inscrição no Simples Nacional, quando for o caso; 

12.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.1.7. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, quando for o caso.  

 

12.2. RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL: 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do Proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Distrital ou 

Municipal do domicílio ou sede do Proponente; 

12.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, no cumprimento dos encargos instituídos por lei; 

12.2.5. Certidões negativas de falências e concordatas expedidas pelos distribuidores 

da sede ou execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo 

de validade (de até 90 dias). Se o fornecedor não for sediado em Curitiba, as certidões 

deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas; e 

12.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 



   
 

 
 

12.3. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da contratação, por meio de apresentação de no mínimo 

2(dois) Atestados de Capacidade Técnica expedidos por órgãos ou entidades 

diversas. 

12.3.2. Comprovação de que recebeu os documentos referentes ao processo seletivo e 

de que tomou conhecimento de todas as condições do instrumento convocatório (Anexo 

V); 

 

12.4. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou 

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação 

financeira da empresa, através do cálculo de índices contábeis usualmente adotados 

para a correta avaliação da situação financeira suficiente ao cumprimento do contrato; 

12.4.2. A boa situação financeira da empresa, em qualquer caso, será aferida de acordo 

com os seguintes índices econômicos: - índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), verificados através de demonstração contábil do último 

exercício social do fornecedor. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor 

do que 1 (um), em qualquer dos índices relativos à boa situação financeira (Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)), deverão comprovar possuir 

patrimônio líquido não inferior a 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação 

(Art. 31, §3° da Lei nº 8.666/93), sob pena de inabilitação;  índice de Liquidez Geral 

- LG, igual ou superior a 1,00 (um) calculado aplicando-se a seguinte fórmula: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE EXCETO O ATIVO 

PERMANENTE 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

 

12.4.3. índice de Liquidez Corrente - ILC, igual ou superior a 1,00 (um), calculado 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

                                 ILC =   ATIVO CIRCULANTE 

                                            PASSIVO CIRCULANTE  

 

12.4.4. índice de Solvência Geral - SG, igual ou superior a 1,00 (um), calculado 

aplicando-se a seguinte fórmula:  

S G = ATIVO TOTALPASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

12.4.5. Estão dispensadas do atendimento do disposto no item 12.4.2 tópico as 

empresas constituídas a menos de 1 ano. Estas deverão apresentar os três últimos 

balancetes mensais anteriores a data do certame, assinados por um contador, para 

apuração dos índices mencionados. 

12.4.6. Para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que porventura 

não mantiverem escrituração contábil que impeça o atendimento do item 12.4.2, 

deverão apresentar o Anexo VIII devidamente preenchido juntamente com declaração 



   
 

 
de faturamento dos 12 últimos meses assinada por um contador e representante legal 

da empresa.  

12.4.7. Para Microempreendedor Individual (MEI), que porventura não mantiver 

escrituração contábil que impeça o atendimento do item 12.4.2, deverá apresentar cópia 

do Recibo de Entrega da Declaração Anual do SIMEI do último exercício. Em caso de 

MEI constituído há menos de 12 meses, deverá apresentar declaração de faturamento 

dos últimos meses, desde a sua constituição, assinada por um contador e representante 

legal da empresa  

12.4.8. Será julgado habilitado o Proponente que apresentar os documentos exigidos, 

validamente e em conformidade com este instrumento convocatório. 

12.4.9. Será julgado inabilitado o Proponente que não atender às exigências deste 

instrumento convocatório, notadamente quanto a não apresentação ou apresentação 

irregular de qualquer documento solicitado. 

12.4.10. As certidões comprobatórias de regularidade ou inexistência de débito e demais 

documentos deverão estar no prazo de validade neles consignados. Na falta desta 

informação serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados da data de sua 

emissão. As exceções serão avaliadas quando for anexada legislação para o respectivo 

documento. 

12.4.11. Os documentos emitidos através da Internet terão sua autenticidade verificada 

pelo Clube. 

12.4.12. Todos os documentos deverão ser emitidos em favor do domicílio ou sede da 

Proponente. 

 

13. DECLARAÇÕES: 

 13.1. O proponente deverá encaminhar juntamente com a documentação relativa a 

habilitação as seguintes declarações: 

13.1.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum 

menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal (Anexo V); 

 13.1.2. Declaração em papel timbrado da empresa de que possui pleno conhecimento, 

aceitação e de atendimento às exigências de habilitação constantes do edital e de que 

entregará a documentação no prazo estipulado, caso venha a ser convocado, de acordo 

com a ordem de classificação (Anexo V); 

 13.1.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos à sua habilitação, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador do proponente, devidamente identificado 

(Anexo V).  

13.1.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em:  

a) via original,  

b) por qualquer processo de cópia com a autenticação em cartório competente;  

c) por publicação em órgão de imprensa oficial;  



   
 

 
d) em cópias simples, desde que apresentados os originais que deverão ser 

confrontados pelo setor competente do Clube com os documentos originais e declarado 

que "confere com o original".  

13.3 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

DECLARADO VENCEDOR, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 

Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE COMPETENTE 

na hipótese de existência de recursos.  

13.4. Se o licitante desatender às exigências previstas no Edital, ou se a proposta de 

MENOR PREÇO não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem 

de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 

repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

13.5. O presente Edital não implica em obrigatoriedade na contratação ou de aceite de 

quaisquer das propostas apresentadas, nem a de menor valor estimativo. A contratação 

do Participante vencedor pelo Clube se dará, mediante verificação técnica dos itens do 

Edital e análise específica que comprove sua conformidade com os padrões nele 

estabelecidos, através do envio de uma amostra de cada produto licitado (quando 

especificado no Lote). Observado e atendido os requisitos estabelecidos neste Edital 

e previstos na legislação aplicável, será celebrado o contrato de fornecimento.  

 

14. DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

14.1 - O Pregoeiro solicitará do licitante arrematante, amostra dos produtos ofertados 

de acordo com as especificações técnicas exigidas no Edital e Anexo I, as quais 

deverão ser enviadas juntamente com os documentos de habilitação para que 

se possa aferir a sua qualidade, na forma do item 11.2, para os seguintes LOTES: 

- LOTE 8: Uniformes - O licitante deverá enviar amostra dos tecidos (ou produtos 

similares já confeccionados) que atendam as especificações constantes dos itens que 

compõe o Lote.  

- LOTE 12, ITEM 6 (Touca de natação):  O licitante deverá enviar amostra de produto 

similar já confeccionados, que atenda as especificações constantes do item.  

14.2. As amostras, além de estarem relacionadas em papel da própria empresa 

proponente, deverão ser apresentadas em suas embalagens originais, onde deverá 

constar o nome do fabricante, etiquetado com o número do Edital, do lote e do item 

cotado. 

14.3. As amostras serão fornecidas sem custo para o Clube e aquelas que forem 

submetidas a testes que impliquem na sua destruição ou inutilização, não serão 

devolvidas e/ou diminuídas das quantidades a serem entregues.  

14.4. As amostras apresentadas e aprovadas, poderão ser diminuídas das quantidades 

a serem entregues.  

14.5. A apresentação e aceite das amostras e dos materiais, não isenta nem diminui a 

responsabilidade do fornecedor e a garantia dos materiais.  

14.6. No caso de o Licitante vencedor do lote ter suas amostras reprovadas pelo 

Pregoeiro (a) e equipe de apoio, ou houver entrega de amostras fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do Licitante será desclassificada, sendo o Licitante 



   
 

 
classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e assim 

sucessivamente até que as amostras apresentadas sejam aceitas pelo Pregoeiro (a) e 

equipe de apoio. O Licitante desclassificado pelo não cumprimento deste item estará 

sujeito a aplicação das penalidades previstas no Edital e na Instrução Normativa de 

regência.  

14.7. O Licitante vencedor deverá manter o fornecimento do mesmo produto cujas 

amostras foram apresentadas ao Pregoeiro.  

14.8. A garantia de todos os produtos deverão ter no mínimo 12 meses de validade, 

contados a partir da data da entrega.  

14.9. Por ocasião da entrega, caso o bem-apresentado não atenda às especificações 

técnicas do objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, integralmente ou em 

parte, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição dos bens não aceitos 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

14.10. Para os Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 11, 12, 13 e 15, deverá o licitante 

arrematante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação e a proposta ajustada, folder ou prospecto 

dos itens que compõe o Lote.  

 

15. DOS RECURSOS 

Com a declaração do licitante vencedor do lote em data e horário informados pelo 

Pregoeiro no chat será aberta a fase de manifestação de interposição de recurso. 

15.1.1. Na data e horário estipulados para a manifestação o Pregoeiro oportunizará o 

prazo de 1 (uma) hora para os licitantes declararem sua intenção e motivação em 

interpor recurso.   

15.1.2. A falta de manifestação e motivação desta no prazo concedido, importará na 

decadência do direito de recurso. 

15.1.3. Após a manifestação, o licitante terá prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes 

para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término de prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

15.1.4. A manifestação do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registrada no chat, 

bem como conter a síntese das razões do recorrente. 

15.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

15.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

15.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que reconsiderando ou não sua decisão, 

encaminhará o recurso a Autoridade Competente, que a ratificará ou não, de forma 

fundamentada. 

15.5 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.  

16.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  



   
 

 
16.1. O objeto da aquisição será adjudicado ao Proponente declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente do 

Clube, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Máxima do Clube homologará o procedimento de aquisição. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

17.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será 

o licitante vencedor convocado pelo Clube, por escrito, com uma antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas, a firmar contrato específico visando à execução do objeto 

desta licitação nos termos da minuta do contrato que integra este Edital (Anexo III). 

17.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para assinar o contrato, quando deverá comparecer a sede do Clube ou 

no caso de ser licitante sediado em outra localidade, enviar no mesmo prazo, cópia do 

contrato assinado com firma reconhecida em cartório. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Clube.  

17.3. Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o 

Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor.  

17.4. O prazo previsto no subitem 17.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do Adjudicatário e aceita pelo Clube. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é consonante com o prazo de fornecimento 

dos bens adquiridos, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

17.6. Se o Adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro Proponente, desde que respeitada 

a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17.7. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da 

situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS.  

17.8. Este Edital e seus anexos integrarão o Contrato firmado, independente de 

transcrição.  

 

18. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência (Anexo I), em observância aos Regulamentos do CBC. 

18.2. Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora do Lote, mediante 

agendamento prévio diretamente nas dependências do Clube, em remessa única, 

constando toda a quantidade contratada até, no máximo, 40 (quarenta) dias após 

a assinatura do contrato. 



   
 

 
18.3. Os produtos serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada pelo fiscal 

do contrato designado pelo CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL.  

18.4. É de responsabilidade do licitante vencedor, a entrega dos produtos de acordo 

com as características apresentadas na proposta de preços; e de acordo com as 

condições de prazo e local pré-estabelecidos neste edital e seus anexos.  

18.5. O Clube poderá, a seu critério, recusar o recebimento do objeto desta licitação 

caso não atendam as especificações exigidas neste edital, neste caso, o licitante 

vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto, sem qualquer 

tipo de ônus à contratante.  

18.6. A Contratada que tiver o material devolvido, terá 10 (dez) dias para entregá-lo 

novamente. A não reposição neste prazo e caso ocorra uma segunda devolução poderá 

constituir motivo para rescisão contratual sem direito a qualquer indenização à 

Contratada sendo aplicado ainda às penas cabíveis.  

18.7. Poderá ser fixado pelo Contratante um Período Adicional de Entrega de até 10 

(dez) dias corridos, a partir da data limite de entrega, com incidência de multa de 1% 

(um por cento) ao dia sobre o valor total contratado. Não havendo a concretização da 

entrega do produto após o Período Adicional de Entrega, como estabelecido neste item, 

será imputada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado e o contrato 

será resolvido de pleno direito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial.  

18.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução 

do Contrato. 

18.9. É vedado à contratada transferir as obrigações assumidas do presente contrato a 

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização desta entidade.  

18.10. O documento fiscal apresentado pela empresa contratada deverá vir 

acompanhado da cópia da solicitação enviada pelo CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta de Contrato, 

Anexo III deste Edital, em observância aos Regulamentos do CBC e desde que o 

pagamento ocorra somente após o efetivo fornecimento do bem. 

 

20. DAS PENALIDADES 

20.1. Comete infração, o Proponente/Adjudicatário que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, demostrar lentidão na 

apresentação da proposta de preço readequada e/ou em assinar o contrato. 

b) Deixar de apresentar qualquer documento quando adjudicatário; 

c) Não mantiver a proposta de preço, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

d) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

e) Apresentar documento falso; 



   
 

 
f) Declarar informações falas; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da aquisição sem 

motivo justificado; 

h) Fraudar o procedimento de aquisição ou praticar atos fraudulentos na execução do 

contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo; 

j) Cometer fraude fiscal; 

k) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

20.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os Proponentes, em qualquer momento da aquisição, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

20.2. O Proponente/Adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste atualizado ou sobre 

o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

c) suspensão temporária para participar dos procedimentos seletivos com recursos 

recebidos do Comitê Brasileiro de Clubes, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

20.3. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 

ou não, sem prejuízo da rescisão do ajuste por ato unilateral do Contratante. 

20.4. No caso de haver recusa do material ou do serviço por parte do Contratante, o 

Contratada deverá, dentro do prazo originalmente contratado, reparar, corrigir ou 

remover às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado ou com defeitos ou 

incorreções na execução, sob pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, com a consequente aplicação das sanções previstas neste item. 

20.5. Independentemente da aplicação das sanções estabelecidas neste item, a 

Contratada poderá vir a se sujeitar, ainda, à recomposição das perdas e danos causados 

ao Contratante e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a 

correspondente diferença de preços verificada em uma nova contratação realizada no 

mercado, hipótese em que serão descontados os valores correspondentes às multas já 

aplicadas e efetivamente pagas. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na legislação pertinente. 

21.2. Constituem motivo para rescisão de contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

e prazos; 

b) a lentidão do cumprimento contratual, levando o contratante a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 



   
 

 
c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo contratante, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato; 

k) contração de menores para prestação de quaisquer serviços, objeto do presente 

instrumento; 

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

21.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos dos 

processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da notificação de rescisão. 

21.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do Clube, nos casos enumerados no subitem 

21.2; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de aquisição, 

desde que haja conveniência para o contratante; 

c) judicial. 

21.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da Autoridade Máxima. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse da entidade 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba aos 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos.  

22.2. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência do Clube dentro do limite permitido por Lei.  

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

22.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 



   
 

 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.  

22.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação.  

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta.  

22.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

do Clube, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação na página eletrônica https://www.licitacoes-e.com.br e do CLUBE 

DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. 

22.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital.  

22.10. Não cabe ao Banco do Brasil (licitações-e), qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma 

e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

financeira da negociação realizada.  

22.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Comissão de 

Licitação.  

 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

23.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, 

somente terão início e término em dia do expediente da área administrativa do CLUBE 

DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, e serão sempre 

considerados em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário.  

23.1.1 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem os prazos indicados para 

quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão 

considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em 

que não haja expediente no Clube.  

23.2. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 

especialistas no assunto objeto desta licitação. 

23.3. O resultado da licitação será divulgado mediante aviso no endereço eletrônico 

https://www.licitacoes-e.com.br, Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do CLUBE 



   
 

 
DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

(https://www.clubedosfuncionarios.com.br/) 

23.4 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer 

tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações 

concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as 

informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do 

recebimento e/ou da abertura das propostas.  

23.5 - O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos por ele em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

Clube quanto do emissor. 

 

                                    Curitiba, 4 de Abril de 2022. 

 

                                   Cesar Augusto Ramos Gradella 

                                               Pregoeiro 

       CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO CFCSN Nº 01/2022 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

                                 LOTE 1 – EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA  

 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 
MESA GLÚTEO 
EM PÉ (PLACAS 
80KG) 

NT-805Dimensões:Peso :Mesa de Glúteo em pe1,85 m x 1,63 x 1,23190,0 kgfMúsculos 
Trabalhados: Glúteos máximos. O equipamento e provido de plataformas laterais de altura 
regulável (uma para cada lado de execução do exercício) , apoios de coxa rebatíveis para 
facilitar a entrada no aparelho, apoio de plexo e alça frontal para perfeita sustentação do 
corpo. Dotado de cames central com roletes laterais de regulagem central em 5 
posições.Dotado de sistema de placas revestidas em material dúctil com 18 unidades de 5kg 
totalizando carga livre de 90 kg, munidas de cabeça guia pesando 5 kgf com altura de 20 mm, 
bitola padrão de 196 mm e hastes de aço inoxidável polido com diâmetro de 19mm e 
graduação através de pino seletor adequado. As placas de peso são fabricadas de ferro fundido 
revestidas com termoplástico dúctil resistente, flexível e inodoro garantindo um perfeito 
acabamento bem como isenção de ruído provocada por choque metálico e dotadas de 
numeração, são munidas de buchas executadas em termoplástico com propriedades físicas 
auto lubrificantes adequadas as solicitações envolvidas no mecanismo quando no uso continuo 
do mesmo. O sistema possui um sistema de amortecimento do peso na posição inferior caso ele 
venha a ser largado pelo usuário ou este venha a puxar a alavanca de regulagem 
acidentalmente. As polias são fabricadas em termo plástico de engenharia de alta resistência, 
mantendo o diâmetro de 114mm munidas de rolamentos blindados do tipo ZZ dupla vedação, 
garantindo manutenção fácil e rápida. As Carenagens são fabricadas através laminado de 
acrílico de 3 mm.Parte Traseira: Em formato curvo com 607 mm de altura 516 mm de largura e 
raio convexo de 513 mm fixada através de perfis fixados ao pórtico oferecendo uma área para 
plotagem ao longo da extensão.Superior: Chapa curvada envelopada por duas placas de 
laminado de acrílico retas medindo 548 mm de largura por 236 mm de altura.Na placa frontal 
plotagem com informações do equipamento e detalhes dos exercícios executados.Os cabos 
utilizados possuem proteção termoplásticas (NYLON), resistentes à incidência de raios UV, tipo 
6 x 19 AA, nas bitolas final de 5mm e 6,2 mm conforme a necessidade 

Unidade 1 
11.300,00 

 

11.300,00 

 

2 

PULLEY 
CONJUGADO 
LINHA INSIDE 
(PLACAS 90KG 

Pulley Conjugado. H= 2,25; L= 1,23; C= 2,04; Peso 213,00kg. O pórtico do equipamento é 

fabricado a partir de tubo de diâmetro 101,4 mm Norma DIN 2440 com transversais de chapa 

1/8 na parte superior para alojamento de polias e tubo 60 x 60 x 3 mm na região inferior para 

receber as placas de peso em tubo da. O pórtico possui 2250 mm de altura. Travessa 

longitudinal em tubo 80 x 50 x 3mm com pórtico medindo 2100 mm de altura dotado de 

sistema de puxada alta e baixa independentes, possui suporte de coxa superior regulável com 

2 roletes de diâmetro 110 x 160mm, com possibilidade de isolamento quando utilizado na 

modalidade de puxada baixa. O aparelho está munido de suporte plantar para puxada baixa 

com formato cilíndrico possibilitando um perfeito posicionamento para execução da puxada 

baixa. O assento possui dimensões de 800 x 260 mm possibilitando a execução de ambos 

exercícios com conforto através de seu deslocamento individual por um mecanismo de 4 

barras associado ao conjunto. As placas de peso são fabricadas de ferro fundido revestidas 

com termoplástico dúctil resistente, flexível e inodoro garantindo um perfeito acabamento 

bem como isenção de ruído provocada por choque metálico e dotadas de numeração, são 

munidas de buchas executadas em termoplástico com propriedades físicas auto lubrificantes 

adequadas as solicitações envolvidas no mecanismo quando no uso contínuo do mesmo. O 

sistema possui um sistema de amortecimento do peso na posição inferior caso ele venha a ser 

largado pelo usuário ou este venha a puxar a alavanca de regulagem acidentalmente. As polias 

são fabricadas em termo plástico de engenharia de alta resistência, mantendo o diâmetro de 

114mm munidas de rolamentos blindados do tipo ZZ dupla vedação, garantindo manutenção 

fácil e rápida. As Carenagens são fabricadas através laminado de acrílico de 3 mm. Parte 

Unidade 1 
11.900,00 

 

11.900,00 

 



   
 

 
Traseira: Em formato curvo com 607 mm de altura 516 mm de largura e raio convexo de 513 

mm fixada através de perfis fixados ao pórtico oferecendo uma área para plotagem ao longo 

da extensão. 

Superior: Chapa curvada envelopada por duas placas de laminado de acrílico retas medindo 
548 mm de largura por 236 mm de altura. Na placa frontal plotagem com informações do 
equipamento e detalhes dos exercícios executados. Os cabos utilizados possuem proteção 
termoplásticas (PU), resistentes à incidência de raios UV, tipo 6 x 19 AA, nas bitolas final de 
5mm e 6,2 mm conforme a necessidade. 

3 
LEG PRESS 
ANILHAS 

45º 

Leg Press Anilhas 45°. H= 1,49; L= 1,30; C= 2,60; Peso 120,00kg. Fabricado em tubo dia 89mm e 
dia 60mm constituído em 2 pórticos laterais medindo 1530 h x 1495 base, dotado de 2 porta 
anilhas olímpicos laterais e carro longitudinal a 45 graus apoiado em duas hastes de 42 mm de 
aço inoxidável, e roletes em termoplástico devidamente usinados e munidos de rolamento 
duplo para perfeito rolamento do conjunto e suporte de cargas elevadas. O carro possui hastes 
laterais de aço, protegidas por inox na bitola olímpica para colocar anilhas e ambos os lados e 
um na parte superior duplo, possui plataforma de contato medindo 480mmx590mm protegida 
com alumínio do tipo antiderrapante e ainda alça de auxílio a saída e entrada do aparelho. A 
trava do carro e lateral de fácil operação com 2 estágios de altura e descanso de aço inoxidável 
no carro. O assento possui estofados medindo 470mm x 800mm no encosto e 470mm x 300mm 
no assento. O aparelho possui capacidade máxima de carga de 600 kgf 

Unidade 1 
11.700,00 

 

11.700,00 

 

4 

REMADA 

ARTICULADA 

 

Equipamento construído a partir de tubo estrutural diam 60x 3mm para os braços , e tubo e 80 
x 80 x 3mm para a base do equipamento.Montado através de base trapezoidal em tubo 80 x80 
sobre a qual são montados os braços articulados a um ângulo total de 30 graus, afastados 780 
mm na base sobre mancais de ferro fundido nodular com rolamento duplo de maneira a 
suportar qualquer tipo de esforço oriundo do exercícioOs braços são articulados a uma distância 
de 780 mm executando um movimento convergente até o encontro de ambas as mãos no final 
do movimento, estes possuem porta anilhas horizontal facilitando a colocação de carga no 
mesmo. O descanso dos braços é constituído de batente de borracha apoiado no solo quando 
em repouso.Provido de pedal para inicio de movimento com relação de carga 2:1 articulada no 
eixo central com roletes de nylon no contato dos braços.Dotado de estofamento para apoio do 
peito medindo 250 x 140 mm e assento trapezoidal regulável em 5 alturas com telescópicos de 
aço inoxidável para melhor adequação do usuário. 

Unidade 1 
6.100,00 

 

6.100,00 

 

5 

DESENVOLVIME

NTO 

ARTICULADO 

 

Equipamento construído a partir de tubo de aço de 60 mm de diâmetro, possuindo pórtico 

principal onde se alojam as articulações dos braços. Estofado de encosto medindo 1150 x 

260 mm. E assento medindo 330 x 220 com 05 regulagens de altura para melhor 

posicionamento do usuário.Os braços são articulados a uma distancia de 660 mm com 

empunhaduras para 03 posições, executando um movimento convergente ate o encontro de 

ambas as mãos no final do movimento, estes possuem porta anilhas vertical facilitando a 

colocação de carga no mesmo. O descanso dos braços e constituído de batente de borracha 

montado sobre parafuso para regulagem do inicio do movimento. O equipamento possui 

apoio de pés para melhor isolamento do exercício. 

Unidade 1 
6.100,00 

 

6.100,00 

 

6 

BANCO 

ELEVAÇÃ

O PÉLVICA  

 

AT-914Dimensões:Peso: Elevação Pélvica1,20 m x 0,90 m x 0,70h m32kgMúsculos 

Trabalhados: GlúteosEquipamento construído a partir de tubo de aço de 60 mm de diâmetro, 

possuindo pórtico longitudinal principal onde se aloja a articulação do assento. Estofado de 

encosto medindo 600 x 320 mm. E assento medindo 330 x 220mm com rolete diâmetro 120 

mm e 05 regulagens de altura do rolete para melhor posicionamento e desempenho do 

exercício pelo usuário.Suporte para os pês protegido com chapa de alumínio tipo xadrez para 

maior durabilidade.  

Unidade 1  
6.900,00 

 

6.900,00 

 

7 

CROSS 

OVER 

CONVER

GENTE 

(PLACAS 

2X80KG) 

 

Cross Over Converegente H= 2,25 x C=2,10 x L=0,98 Constituido de 02 dois pórticos fabricados 

a partir de tubo de diâmetro 101,4 mm Norma DIN 2440 com, transversais de tubo 60 x 60 x 3 

mm na região superior para receber polias e na região inferior para receber as placas de peso. 

O pórtico possui 2260 mm de altura. Os pórticos são dispostos a 90 graus entre si são 

interligados através de uma trave tubular de 60mm distanciando os mesmo de 810 mm na 

menor medida dotada de barra reta recoberta com borracha na parte superior, apropriada 

para todo tipo de exercício desta modalidade. As puxadas laterais possuem mecanismo de 

regulagem permitindo posicionar a polia em 10 alturas diferentes, traves de tubo telescópico 

de aço inoxidável e sistema duplo de polias pivotante estabelecendo grau de liberdade nos 3 

eixos, permitindo ao usuário executar os mais variados tipos de exercício, mesmo fora do eixo 

principal da maquina. Acompanha painel frontal pivotante com puxadores: reto, reto 

articulado, tríceps corda, tríceps articulado, e bíceps. Dotado de sistema de placas revestidas 

em material dúctil com 16 unidades de 5kg totalizando carga livre de 80 kg, munidas de 

cabeça guia pesando 5 kgf com altura de 20 mm, bitola padrão de 196 mm e hastes de aço 

inoxidável polido com diâmetro de 19mm e graduação através de pino seletor adequado. As 

Unidade 1 
20.100,00 

 

20.100,00 

 



   
 

 

 

 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

   

 

LOTE 2 – RAMPA DE TREINAMENTO PARA BORDA DA PISCINA 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 

Rampa de 

treinamento 

para borda 

de piscina 

 

Rampa de Treinamento para Borda de Piscina Fiore-Kinugawa. Adaptável à blocos já existentes 

e também pode ser utilizado na borda da piscina. 

Produzido em aço inox de liga especial 304L, dimensões oficializadas pela FINA : 50cm de 

largura x 75cm de comprimento. Superfície antiderrapante para que haja maior impulsão por 

parte do nadador, apoio para o pé traseiro. Feito em aço inox perfazendo um ângulo de 150° 

em relação a plataforma, nas medidas de 50cm de comprimento x 22cm de altura, apoio 

deslizante (não é preciso retirá-la para regular), possui uma regulagem em 05 níveis, 

adaptando a distância para atletas de qualquer altura. 

Características: Base com apoio ajustável, Resistente à intempéries Medidas: Altura: 50 cm / 
Largura: 50 cm / Comprimento: 75 cm 

Unidade 8 
3.800,00 

 

30.400,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
30.400,00 

 

 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

LOTE 3 – ELÍPTICO RT E-WOVEMENT 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

1 

ELÍPTIC

O RT  E 

- 

MOVE

mENT 

 

– Projeto robusto, ideal para treinamentos avançados; – Painel multifuncional com display 

iluminado de fácil leitura e monitoramento; – Sistema de carga letromagnético com 24 

níveis de resistência; – Grips auxiliares com sensores de batimento cardíaco e atalhos para 

ajuste de carga; – Sistema autoalimentado que dispensa uso de energia elétrica; – 

Acabamentos e regulagens intuitivas com ajustes práticos e precisos; – Sistema de 

transmissão macio e silencioso para um movimento suave e contínuo; Painel funcional 

contém display iluminado e 7 programas selecionáveis para os mais variados objetivos de 

treinamento, além de: – Suporte frontal devidamente dimensionado para os mais variados 

Unidade 2 
14.723,33 

 

29.446,66 

 

placas de peso são fabricadas de ferro fundido revestidas com termoplástico dúctil resistente, 

flexível e inodoro garantindo um perfeito acabamento bem como isenção de ruído provocada 

por choque metálico e dotadas de numeração, são munidas de buchas executadas em 

termoplástico com propriedades físicas auto lubrificantes adequadas as solicitações 

envolvidas no mecanismo quando no uso continuo do mesmo. O sistema possui um sistema 

de amortecimento do peso na posição inferior caso ele venha a ser largado pelo usuário ou 

este venha a puxar a alavanca de regulagem acidentalmente. As polias são fabricadas em 

termo plástico de engenharia de alta resistência, mantendo o diâmetro de 114mm munidas de 

rolamentos blindados do tipo ZZ dupla vedação, garantindo manutenção fácil e rápida. As 

Carenagens são fabricadas através laminado de acrílico de 3 mm.Parte Traseira: Em formato 

curvo com 607 mm de altura 516 mm de largura e raio convexo de 513 mm fixada através de 

perfis fixados ao pórtico oferecendo uma área para plotagem ao longo da extensão.Superior: 

Chapa curvada envelopada por duas placas de laminado de acrílico retas medindo 548 mm de 

largura por 236 mm de altura.Na placa frontal plotagem com informações do equipamento e 

detalhes dos exercícios executados.Os cabos utilizados possuem proteção termoplásticas 

(NYLON), resistentes à incidência de raios UV, tipo 6 x 19 AA, nas bitolas final de 5mm e 6,2 

mm conforme a necessidade. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 
R$ 

74.100,00 



   
 

 
acessórios; – Monitoramento completo com 9 parâmetros de treinamento (distância, ciclos, 

tempo, velocidade, RPM, F.C., carga, watts e calorias); – Sistema eletrônico autoalimentado; 

– Receptor de cinta torácica polar para monitoramento dos batimentos cardíacos durante 

atividades mais intensas; 

– Ajuste de níveis de carga. - RT G3 - DISPLAY: LCD com backlight - MÓDULO 

MULTIFUNCIONAL: Tempo, Distância, Calorias, Velocidade, Nível de carga, RPM, Watts, 

Frequencia cardíaca, Percentual máximo da frequência cardíaca, idade - IDIOMA DISPLAY: 

Português - PROGRAMAS DE TREINAMENTO: 7 - (Treino 10 min, Tempo, Distância, Calorias, 

Queima de gordura, Cardio, Cardio target) - ATALHOS DE COMANDOS: Não - ATALHO DE 

VELOCIDADES: Não - VERIFICAÇÃO CARDÍACA: 

Handgrip receptor para cinta torácica (Polar - H1, H2, H7, T31 e T34) - SISTEMA DE 

RESISTÊNCIA: Eletromagnético - NÍVEIS DE RESISTÊNCIA: 24 - COMPRIMENTO (CM): 210 - 

LARGURA (CM): 59 - ALTURA (CM): 167 

- ÁREA OCUPADA (M²): 1,24 - AMPLITUDE DA PASSADA (CM): 46 - CAPACIDADE DE USO (KG): 

150 - PESO DO EQUIPAMENTO (KG): 83 - 

ESTRUTURA: Aço - PINTURA: Eletrostática - CARENAGEM: Rotomoldada em polietileno - 

SAPATA (CM): 39,8 x 14 - SISTEMA DE TRANSMISSÃO: 

Correia - TENSÃO: Auto-alimentado - RODAS DE TRANSPORTE: Sim - Pés traseiros - PORTA 
SQUEEZE/OBJETOS: Sim - Coluna principal 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
29.446,66 

 

 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

 

LOTE 4 – SIMULADOR DE REMO MATRIX 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

1 

SIMULADOR 

DE REMO 

MATRIX 

 

Assento ergonômico que desliza em trilho de alumínio Painel em LCD de fácil leitura Resistência 
magnética. Programas de treino e corrida Resistência em 10 níveis Assento ergonômico. Fácil 
armazenagem (pode ser guardado na vertical) Garantia5 anos para estrutura 2 anos para demais 
partes 1 ano para mão de obra* Os prazos acima já incluem a garantia legal de 90 (noventa) dias. 
Tipo de Painel exibição simultânea de informações através de mostrador em LCD de grande área 
Informações de Painel tempo de exercício, distância, cadência, cadência (SPM), watts e 
batimento cardíaco Programas Training e RacingDimensões (comprimento x largura x altura) 
222.9 x 80.12 x 57.7 cm 

Unidade 2 
25.900,00 

 

51.800,00 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
51.800,00 

 

 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

LOTE 5 – PRANCHA DE SIMULAÇÃO DE NATAÇÃO 
 

N° Item Especificação Técnica 
Especificação Técnica 

- Complementar 

Unidade 
de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 

Prancha de 

Simulação 

de Natação 

 

Modelo: XPA Empresa: SwimHaus Acessórios inclusos no 
Equipamento: - par de palmares; - par de manoplas; - par de tiras 
fixas; - três extensores de resistência diferente; - sistema de polias; 
- par de caneleiras - mosquetões de conexão 

Equipamento similar 
ou superior ao 

citado. 
Unidade 2 

3.800,00 

 

7.600,00 

 

 R$ 7.600,00 

 



   
 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

LOTE 6 – GAIOLA / RACK - 4 MOLUDOS 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

1 

Gaiola / 

Rack - 4 

modulos 

 

Rack com pintura eletrostática (cor preto) composto por 4 módulos com cada módulo 
medindo aproximadamente, 1,50m de profundidade,1,05m de largura e 2,65m de altura. - 
Fabricada em aço de 2,5 cm de espessura. - Torres da gaiola contam com largura de 5 cm x 5 
cm. - Pés com base de 12 cm x 12 cm e 4 parafusos de fixação. - Furos para fixação das barras 
e dos acessórios seguem o padrão de 14 mm. 

Unidade 2 
3.400,00 

 

6.800,00 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
6.800,00 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

LOTE 7 – AQUECEDOR DE PISCINA 220V TRIFÁSICA 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 

Aquecedor 

de Piscina 

220V 

Trifásica 

 

-Controlador de quadro de comando Potência térmica (kw/h): 46,520 Potência térmica (BTU): 
160.000 Alimentação: 220v 3~ Controlador de temperatura: Digital Tipo de compressor: Scroll 
Material do condensador: Titânio 

Unidade 6 
30.556,11 

 

183.336,66 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
183.336,66 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

LOTE 8 – UNIFORMES 

 

N° Item Especificação Técnica 
Especificação 

Técnica - 
Complementar 

Unidade 
de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 

Uniformes - 

viagem 

 

Camisa polo meia manga para passeio confeccionadas 100% algodão. 
Com aplicação de até 6 marcas diferentes na camisa e calça fabricada 
em tecido em poliéster com cordão interno e cós alto, possui bolsos 
laterais e traseiro. Selo de formação do CBC conforme manual de 
identidade visual. 

Cores 
predominantes - 
Grená e Branco 

Conjunto 67 
198,00 

 

13.266,00 

 

2 
Uniformes - 

Agasalhos 

Agasalho Completo em Tecido Tactel, em poliamida ou similar, com 

zíper, Jaqueta com forração , cor sólida ( até 3 cores ) , bolso sem 

zíper , cordel e impressões em sublimação. Calça sem forração , cor 

sólida ( até 3 cores ) , bolso sem zíper e impressão em sublimação. 

OBS: As impressões em sublimação devem contemplar as 

logomarcas da CBC ( Selo de Formação de Atletas ) e a do Clube 

Cores 

predominantes - 

Grená e branco 

 

Conjunto 67 290,00 19.430,00 

3 

Uniforme - 

Comissão 

Técnica 

Camisa manga curta com gola 'V' ou redonda no tecido Savana 

Barein, Dry Fit, serigrafada, Bermuda Tactel, Dry fit, serigrafada. 

OBS: As impressões em sublimação devem contemplar as 

logomarcas da CBC ( Selo de Formação de Atletas ) e a do Clube 

Cores 

predominantes - 

Grená e Branco 
Conjunto 8 103,70 829,60 



   
 

 

4 
Uniforme - 

Bermuda 

Tecido DRY-TEX - Escudo do clube e selo de formação de atletas do 

CBC Bordado Digital -Telinha lateral Fluense - Cadarço de 

Regulagem 

 

Cor grená e 

branco 

 

Unidade 

 

42 

 

85,00 

 

3.570,00 

 

5 Uniforme - camisa 

Tecidos: DryICONE + DryElax - Escudo do clube e selo de formação 

de atletas do CBC Bordado Digital - Modelagem Confortável - Gola 

Especial Y Artes em Sublimação Digital -Recorte Lateral AirFlux 

 

Cor Grená e 

Branco 

 

Unidade 

 

42 

110,00 

 

4.620,00 

 

6 

Uniforme - 

Agasalho e 

Calça 

Conjunto de jaqueta com capuz e calça. Blusa com modelagem 

folgada, calça com caimento padrão. Jaqueta com zíper e capuz. 

Moletinho 100porcento poliéster reciclado. Tecido AEROREADY 

para remmoção do suor. Bolso canguru na jaqueta. Cintura elástica 

ajustável com cordão na calça. Com a logo de Formação de Atletas 

do CBC, conforme manual de identidade visual. 

Cor Grená e 

branco 

 

Conjunto 42 320,00 13.440,00 

7 
Uniforme - 

Agasalho 

Agasalho composto por Jaqueta e Calça, com as seguintes 

descrições: a) jaqueta - Casaco confeccionado em tecido 67porcento 

poliéster, 30porcento algodão e 3porcento elastano, com 310 g/m². 

Gola alta, mangas longas, dois bolsos frontais, punhos e ribana no 

mesmo tecido do casaco. 

Fechamento frontal por zíper. Brasão do clube no peito esquerdo em 
formato patch sublimado fixado por bordado, com 8cm de diâmetro. 
Selo de Formação de Atletas do Comitê Brasileiro de Clubes no peito 
direito em silk screen (verificar manual de aplicação). b) calça - Calça 
confeccionada em tecido 67porcento poliéster, 30porcento algodão e 
3porcento elastano, com 310 g/m². Corte modelo slim. Cós em elástico 
e cordão. Dois bolsos frontais com abertura lateral. Zíper de 20cm de 
altura nos tornozelos. Brasão do clube na perna esquerda em formato 
patch sublimado fixado por bordado, com 8cm de de diâmetro. Selo de 
Formação de Atletas do Comitê Brasileiro de Clubes na perna direita 
em silk screen (verificar manual de aplicação). 

Uniformes com 

cores 

predominantes 

Grená e branco 

 

Conjunto 30 330,00 9.900,00 

8 

Uniforme - 

Treino/Competição 

feminino 

Conjunto composto por 1 camisa fabricada em tecido dry fit, 
100porcento poliéster, antialérgico e antibacteriano, com logomarcas 
sublimadas e 1 short saia de elanca com logomarcas bordadas. Selo de 
formação de atletas do CBC. 

Uniformes com 
cores 

predominantes em 
grená e branco 

Conjunto 16 155,00 2.480,00 

9 

Uniforme - 

Treino/Competição 

Masculino 

Fabricado em tecido dry fit, 100porcento poliéster, antialérgico e 

antibacteriano, logomarcas sublimadas, conjunto composto por 1 

short e 1 camisa. Selo de formação de atletas do CBC. 

Uniformes com 

cores 

predominantes 

em grená e 

branco 

Conjunto 16 110,00 1.760,00 

10 
Uniforme - 

feminino 

Conjunto de Uniforme de Jogo composto por: Camisa, Short Suplex 

e Meião. Camisa de jogo COM manga . Tecido igual, similar ou 

superior ao Dry-500+ Poliester, proteção UV, sublimação total, gola 

customizada. Short Suplex de jogo, cós elástico, peça na cor azul. Fio 

com flexibilidade, conforto e liberdade de movimento. Meião de 

jogo: par de meião feminino - cano alto elastano poliamida. 

Aplicação de silk com 3 ou mais cores da logomarca do clube e Selo 

de Formação de Atletas do CBC nas camisas e shorts. 

Uniforme número 

1 - Cor 

predominante 

Grená com 

Branco Uniforme 

número 2 - Cor 

predominante 

Branco com 

Grená Camisas 

com numeração 

de 1 a 15. 

Conjunto 60 160,00 9.600,00 

11 

Uniforme - 

passeio 

agasalho 

M/F 

Kit Uniforme PASSEIO composto de 1 agasalho e 1 calça (ambos 

forrados), 1 camisa polo e 1 bermuda. Agasalho, calça e bermuda em 

microfibra. 

Camisa polo em poliamida com zíper. Todas as peças com escudos 
aplicados em sublimação, contendo a logomarca do Clube e Selo de 
Formação de Atletas do CBC, conforme manual de identificação visual 

Uniforme nas 

cores grená e 

branco 

 

Conjunto 30 400,00 12.000,00 

12 
Uniforme - 

masculino 

Conjunto de Uniforme de Jogo composto por: Camisa, Calção e Meia 

Cano Alto. Camisas de jogo SEM manga .Tecido igual, similar ou 

superior ao 

Uniforme de jogo 
número 1 - Cor 
predominante 

Grená com Branco 
Uniforme de jogo 

Conjunto 30 129,47 3.884,10 



   
 

 
Dry-500+ Poliester, proteção UV, sublimação total, gola customizada. 
Calção de jogo: calção masculino para jogo. Peça com forro e cordão 
para ajuste na cintura em tecido Dry-500+ Poliester e Doptex, proteção 
UV, sublimação total/parcial. Meia de jogo: pares de meia cano alto 
elastano poliamida. Aplicação de silk com 3 ou mais cores da 
logomarca do clube e Selo de Formação de Atletas do CBC nas camisas 
e calções. 

número 2 - Cor 
predominante 

Branco com Grená 
Jogo de uniforme 

com numeração na 
camisa de 1 à 15. 

13 
Uniforme - 

masculino 

composto de camisa regata, tecido dry fit 100porcento poliéster 

antialérgico e anti bacteriano e calção em tecido dryfit 100porcento 

poliéster antialérgico e anti bacteriano. Cordão para ajuste na 

cintura. Todas as peças com escudos aplicados em sublimação, 

contendo a logomarca do Clube e Selo de Formação de Atletas do 

CBC, conforme manual de identificação visual. 

Uniforme número 

1 com cor 

predominante 

Grená com 

Branco Uniforme 

número 2 com 

cor predominante 

Branco com 

Grená Camisas 

com numeração 

(1 ou 2) na parte 

da frente e nas 

costas. 

Conjunto 16 106,00 1.696,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 
R$ 

96.475,70 

 
 Este lote exige a apresentação de amostra dos tecidos (ou produtos    

similares já confeccionados) na forma do item 14.1 do Edital 

 

LOTE 9 – MATERIAL ESPORTIVO 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 

Pranchetas 

para 

instruções 

táticas 

 

Conjunto de prancheta com caneta e material em PDF dupla face, conta com peças de 
imãs, que simulam os jogadores e bola. Acompanha: apagador, caneta, ímãs, 
rascunho. ESPECIFICAÇÕES: Pasta Prancheta Magnética Tática. Jogadores numerados, 
Bola magnética, Caneta (pincel atômico) com apagador, Bloco timbrado para rascunho. 

Unidade 4 
89,93 

 

359,72 

 

2 

Quadro Tático 

 

Quadro Tático com tripé, caneta ou uso de imã, tripé retratil em aluminio com 

sistema de engate rápido 

 

Unidade 1 

699,90 

 

699,90 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 1.059,62 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

 

 

LOTE 10 – BOLA DE BASQUETEBOL 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 
Bola - Masculino 

 

Caixa com 30 bolas da marca Spalding, fornecedora oficial da Confederação 

Brasileira de Basketball - modelo TF 1000 tamanho 7 - masculina 

 

Caixa 

 

1 
17.384,78 

 

17.384,78 

 



   
 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
17.384,74 

 

LOTE 11 – MATERIAL ESPORTIVO 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 

Carrinho guarda 

volume de 

equipamentos 

 

Carrinho guarda volume em alumínio (vazado/ventilado), para preservação e 

organização de equipamentos aquáticos. Medidas: C: 70 x L: 65 x A: 100 cm. 

 

Unidade 2 
4.220,50 

 

8.441,00 

 

2 
Cronometro de 

Borda 
Cronometro Analogico para borda de piscina tamanhos 55 cm Unidade 2 2.000,00 4.000,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
12.441,00 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

 

LOTE 12 – MATERIAL DE NATAÇÃO 
 

N° Item Especificação Técnica 
Especificação 

Técnica - 
Complementar 

Unidade 
de 

Medida 
Qtdade 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

1 Cinto de Tensão 

Quick conect strech cordz - possui dois cintos acolchoados em 
neoprene com alça de conexão, que se ajusta a uma cintura de até 
44 pol / 1,1 m. Um tubo de cabo de segurança de 6 m / 20 pés com 
uma fivela de conexão rápida em uma extremidade e um laço de 
montagem na extremidade oposta. Intercambiável. Com 4 níveis 
de resistência. 

 Unidade 8 
1.200,00 

 

9.600,00 

2 
Extensor Cinto 

de 9 Metros 

Extensor Cinto de 9 Metros Pro Swim - Utilizado dentro da 

água para trabalho de resistência e velocidade, basta prender o 

extensor na cintura e a outra extremidade do elástico em um 

ponto de fixação qualquer. 

 Unidade 8 325,00 2.600,00 

3 Extensor Manopla Extensor com 3M para fortalecimento e prevenção de lesões.  Unidade 12 180,00 2.160,00 

4 

Kit Paraquedas 

 
Kit de paraquedas para natação. Varios tamanhos  Unidade 15 120,00 1.800,00 

5 
Extensor Nado 

Resistido 
Extensor de Nado Resistido 7 metros  Unidade 5 450,00 2.250,00 

6 

Uniforme - 

Toucas 

personalizadas 

Touca 100 % silicone, resistente ao cloro, tamanho adulto. 

Personalizada com a logo do clube e do selo de formação de 

atletas do CBC 

Touca na cor 

grená com 

branco 
Unidade 37 60,00 2.220,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 20.630,00 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 



   
 

 
 Este lote exige a apresentação de amostra do item 6 (Uniforme - 

touca personalizada) por meio de produtos similares já 

confeccionados, na forma do item 14.1 do Edital 

 

 

 

LOTE 13 – TENDA SANFONADA 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 
Tenda Sanfonada 

 

Tenda Sanfonada, Dobrável, Articulada, Abre Fácil. ESTRUTURA EXTRA FORTE COM 

TUBOS DE ALUMÍNIO DUPLO ou Aço FÁCIL ABERTURA E SEM PEÇAS SOLTAS. Com logo 

Clube e CBC - medida 3x4 m. 

Unidade 3 
2.550,00 

 

7.650,00 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 7.650,00 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

 

 

LOTE 14 – BOLAS DE TÊNIS 
 

N° Item Especificação Técnica 
Especificação Técnica - 

Complementar 

Unidade 
de 

Medida 
Qtdade Valor  Unitário Valor Total 

1 
Materiais 

 

Tubo com 3 ou 4 bolas para tênis de alta qualidade: Wilson 
Roland Garros All Court, Wilson Bola Verde, Wilson Bola Laranja, 
Wilson Bola Vermelha OBS: Wilson é a marca oficial da 
Confederação Brasileira de Tênis, sendo estas bolas utilizadas nos 
torneios oficiais da CBT, em qualquer piso. 

24 tubos Wilson Bola Verde  

24 tubos Wilson Bola Laranja 
24  tubos Wilson Bola 
Vermelha 

Tubo 72 
62,43 

 

4.494,9

6 

 

2 

Materiais 

 

Tubo com 3 ou 4 bolas para tênis de alta qualidade: Wilson 
Roland Garros All Court, Wilson Bola Verde, Wilson Bola Laranja, 
Wilson Bola Vermelha OBS: Wilson é a marca oficial da 
Confederação Brasileira de Tênis, sendo estas bolas utilizadas nos 
torneios oficiais da CBT, em qualquer piso.  

Apenas Bola Wilson Roland 
Garros All Court 

Tubo 72 

69,45 

 

5.000,4

0 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 
R$ 

9.495,36 

 

LOTE 15 – MATERIAL DE VOLEIBOL 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor 
Total 

1 Rede 

A rede tem 1m de largura por 9,5 a 10 metros de comprimento (com 25 a 50cm além das faixas), 

feita em malhas quadradas pretas de 10cm de lado. Na parte superior, uma faixa horizontal de 7cm de 

largura, feita de uma tela branca dobrada ao meio, é costurada em toda sua extensão. Em cada 

extremidade da faixa há uma abertura através da qual passa uma corda, a fim de amarrá-la aos 

postes para manter a parte superior tensionada. 

Dentro desta faixa, um cabo flexível estica a rede nos postes e mantém sua parte superior tensionada. 
Na parte inferior da rede há outra faixa branca horizontal, com 5cm, similar à faixa superior, através da 
qual passa uma corda. Esta corda amarra a rede aos postes e mantém a parte inferior tensionada. 

Unidade 2 
722,67 

 

1.445,34 

 

2 

Protetor 

de 

poste 

Produzido em nylon / Estruturado com 8 tarugos de espuma extrusada / Fechamento em velcro / 

Personalizado com logotipos ou identidade visual de eventos ou liso medidas: 0,8 x 1,8m - Um para 

cada poste 
Unidade 2 586,63 1.173,26 



   
 

 

3 

Faixas 

laterais 

 

Duas faixas brancas são tensionadas verticalmente à rede e colocadas diretamente acima de cada 

linha lateral. Elas têm 5cm de largura e 1m de comprimento e são consideradas como parte da rede Par 2 129,97 259,94 

4 Antena 
Dimensões aproximadas: diâmetro 3/8'' x 1,80 m de altura. Feita em fibra maciça, revestida em 

esmalte sintético, sistema de fixação nas bordas superiores e inferiores, rosqueavel em nylon. Par 1 450,00 450,00 

5 Rede 

Medida de 8,5 m de comprimento por 1 m de largura (+/- 3 cm) quando está tensionada, localizada 

verticalmente sobre o eixo central da quadra de jogo. Feita de malhas quadradas com 10 cm de lado. 

Na parte superior da rede há uma faixa horizontal com 7-10 cm de largura, preferencialmente da cor 

azul escuro ou cores brilhantes. Em cada extremidade desta faixa há uma abertura, através da qual 

passa uma corda para firmá-la aos postes e mantê-la esticada. Por dentro da faixa passa um cabo 

flexível, que preso aos postes, permite manter a parte superior da rede tencionada. Na parte inferior 

da rede há outra faixa horizontal, com 5 cm de largura, similar a faixa superior, dentro da qual passa 

uma corda. Esta corda, fixada aos postes de sustentação, tem por objetivo manter a parte inferior 

esticada. 

Unidade 2 705,66 1.411,32 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
4.739,86 

 
 Este lote exige a apresentação de folder/prospectos na forma do item 

14.10 

  

 

LOTE 16 – BOLAS DE VOLEIBOL – PENALTY 8.0 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 

Bolas 

Penalty 

Pro 8.0 

 

Circunferência aproximada: 65 - 67 cm, Material câmara: Borracha butílica, Peso aproximado: 260 - 

280 g, Miolo: Removível e lubrificado, Material principal: Microfibra, Construção: Termotec 

Origem: Nacional, Gomos: 18 
Unidade 36 439,90 15.836,40 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 
15.836,40 

 

 

LOTE 17 – BOLAS DE VOLEIBOL – MIKASA V200W 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 
Bolas 

 

Bola Oficial da FIVB - MIKASA V200W - Material: Poliuretano/Microfibra original. Cor: Azul / 

Amarela. Tamanho: 5 - Laminada - Circunferência: 65-67 cm -Peso: 260-280g 

 

Unidade 12 762,29 9.147,48 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 9.147,48 

 

 
1.2. A aquisição será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao proponente a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem.  

 

2. ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO. 



   
 

 
 

2.1. O Clube dispõe de recursos financeiros necessários à presente contratação, que 

foram descentralizados pelo CBC no âmbito do Ato Convocatório nº 09.  

2.2. A presente contratação é realizada com fulcro nos artigos 19 e 20 do 

Regulamento de Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais 

Esportivos do CBC – REM.  

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente contratação baseia-se na parceria firmada entre o Clube e o Comitê 

Brasileiro de Clubes – CBC, oriunda do Ato Convocatório nº 09 publicado pelo CBC. 

 

3.2 O Ato Convocatório nº 09 tem por objeto a Aquisição de Materiais e/ou 

Equipamentos Esportivos, necessários para o desenvolvimento de esportes olímpicos, 

a serem disponibilizados aos atletas em formação permanente no CLUBE, no âmbito 

do Programa de Formação de Atletas do CBC. 

3.3 Destaca-se que as ações constantes naquele Edital se amparam no art. 23 da 

Lei Federal nº 13.756/2018, bem como no Programa de Formação de Atletas do CBC. 

3.4 Dispõe o citado dispositivo legal que recursos públicos destinados ao CBC 

devem ser aplicados, exclusiva e integralmente, em programas e projetos de fomento, 

desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de 

preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, de participação em eventos 

desportivos e no custeio de despesas administrativas. 

3.5 Em consonância com essa disposição legal, aquele Comitê editou seu Programa 

de Formação de Atletas, o qual inseriu a aquisição de materiais e equipamentos 

esportivos como um dos eixos estruturantes das ações por ele promovidas. São eixos 

estruturantes do Programa os materiais e equipamentos esportivos, os recursos 

humanos e as competições. 

3.6 De acordo com aquele Programa, a aquisição de materiais e equipamentos 

esportivos é caracterizada como o fomento, desenvolvimento e manutenção do 

desporto realizados pelos Clubes, em benefício dos atletas em formação permanente, 

mediante a execução descentralizada de recursos. 

3.7 Assim, o CBC, por meio do Ato Convocatório nº 09, decidiu pela atualização e 

modernização dos parques esportivos disponibilizados pelos Clubes, mediante a 

celebração de Termos de Execução. 

3.8 Conforme dispõe o Termo de Execução celebrado com o CBC, os Clubes que 

receberem recursos oriundos da Lei nº 13.756/2018, deverão realizar as aquisições 

para a atualização de seus parques esportivos mediante a deflagração de Pregão 

Eletrônico. 

3.9 Dessa forma, originou-se o presente certame, que tem por objeto a aquisição 

dos materiais esportivos discriminados no Item 1.1 deste Termo de Referência, tendo 

em vista a necessidade atual da LIGA DESPORTIVA DE PONTA GROSSA de adquirir 

materiais e equipamentos esportivos, sendo tais itens imprescindíveis para a 

modernização dos parques esportivos e formação de atletas. 

3.10 Por fim, de acordo com as considerações acima expostas, restam devidamente 

justificadas a realização do Pregão Eletrônico para aquisição dos equipamentos e/ou 

materiais esportivos. 



   
 

 
 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 40 (quarenta) dias, contados da assinatura 

do Termo de Contrato, em remessa, no endereço Rua Noventa, s/nº, Vila Santa Cecília, 

Volta Redonda – Rio de Janeiro, CEP 27.261-260 e equivale ao prazo de vigência do 

contrato, admitindo a sua prorrogação por igual período, por intermédio de termo 

aditivo, mediante solicitação e aceitação da justificativa apresentada pela empresa 

contratada.  

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante Termo de Recebimento. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2 O Clube não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 



   
 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: especificar a 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do presente certame. 

 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa do Clube à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 Será designado pelo Clube um representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do Clube ou de seus prepostos. 

9.3 O representante do Clube anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 



   
 

 
 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em 

que o Clube atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento 

dos equipamentos e materiais esportivos adquiridos. 

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a 

transferência bancária para o pagamento. 

10.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.6 É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto. 

10.7 Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção 

monetária, juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro 

rata tempore” em relação ao atraso injustificado. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1 Não será admitido o reajuste dos valores dos equipamentos e materiais 

esportivos constantes da Ata de Sessão do presente certame. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em decorrência da 

baixa complexidade dos equipamentos/materiais a ser adquiridos pelo Clube no 

presente certame. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Comete infração a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal. 



   
 

 
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Clube pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,033 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5  Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar 

com o Clube pelo prazo de até dois anos. 

13.2.6  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração no subitem 12.1 deste 

Termo de Referência. 

13.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas 

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais 

que: 

13.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Clube, ou, ainda, deduzidos da 

garantia de execução. 

13.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 

Presidente do Clube. 

13.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da Contratada, o Clube poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.9 O Presidente do Clube, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado ao Clube, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 

 

 

 

 



   
 

 
ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO E FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

  

 

- É obrigatória a apresentação da proposta de preços conforme este modelo. 

  - É vedada a identificação do Licitante, causando a imediata desclassificação do certame 

 

 

 
Lote:__ 

Número do Edital: Pregão Eletrônico CFCSN n° 01/2022 

Órgão Comprador: Clube dos Funcionários da Companhia Siderúrgica Nacional - CFCSN 

Especificação do Produto: 

Quantidade: xx Item X, 

Xx Item Y, 

XX Item W. 

Unidade: Contrato 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Valor unitário: 

Item x: R$__(____) 

Item y: R$__(____) 

Item w: R$__(____) 

(…) 

Valor Total: R$__(____) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (Edital). 

Declara, que está enquadrada sob o regime de tributação de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14/12/2006? 

 
(     )  Sim                                 (   ) Não 

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

......../2022, QUE FAZEM ENTRE SI O CLUBE DOS 

FUNCIONÁRIOS DA COMPABHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CFCSN E A EMPRESA 

...........................................................   

CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº  32.500.951/0001-16, sediado na Rua Noventa, s/nº, Vila Santa 
Cecília, Volta Redonda – Rio de Janeiro, CEP 27.261-260, neste ato representada pelo seu 
Presidente Sr. .........................(cargo, nome, estado civil e profissão), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
.........................(cargo, nome, estado civil e profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições contidas no Regulamento de 
Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais Esportivos do CBC – REM, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Compra nº ........., decorrente do Pregão 
Eletrônico CDC nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Compra, a aquisição de matérias 

esportivos ou uniformes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico CFCSN 01/2022.  

1.2. Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico CFCSN nº 
01/2022, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato de Compra: 

LOTE X 

Nº 

ITEM 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. VALOR 

1       

2       

3       

...       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 



   
 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), valor constante na 

proposta vencedora. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, montagem, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal/fatura, 

conforme delineado no Termo de Referência. 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá em 5 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.3. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência bancária em nome da 

CONTRATADA no Banco ..............., Agência ....................., Conta ............................ 

4.4. É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência bancária 

para o pagamento. 

4.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

4.7. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária, juros 

moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 

injustificado.  

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto deverá ser entregue na sede do(a) CONTRATANTE em até 40 (quarenta) dias 

contados da assinatura do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

6.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 

da nota fiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 



   
 

 
6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura, colher no 

comprovante de entrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF do responsável pelo 

recebimento do objeto. 

6.4. Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE poderá:  

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a 

especificação do objeto, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado; 

b) No caso de diferença na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a 

CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, contados da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente 

contratado. 

6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de Recebimento.  

6.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

7.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



   
 

 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

c)  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes aos itens adquiridos; 

c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal. 



   
 

 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de 0,033 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

e) Suspensão de participar de processos e aquisição e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos. 

f) Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato. 

10.3. As sanções previstas nos subitens “a”, “e” e “f” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Pregão Eletrônico. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo específico que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda, deduzidos da garantia de 

execução. 

10.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo representante legal 

da CONTRATANTE. 

10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

10.9. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 



   
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.2. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serão 

obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. É eleito o Foro da comarca de  Volta Redonda – Rio de Janeiro  para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato de Compra foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022. 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________                                                         ______________________________ 

Nome:                                                                                                           Nome:  

CPF:                                                                                                               CPF:  

 

 

 

 

 

 



   
 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PREÇO FINAL  

 

 

Ao 

CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL -  

Comissão de Aquisição  

 

Rua Noventa, s/nº, Vila Santa Cecília, Volta Redonda – Rio de Janeiro, CEP 27.261-260. 

Referente: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO CFCSN n° 01/2022 
 
Proponente: 
*Razão Social da empresa; 
*Nome fantasia; 
♦CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
♦Inscrição Estadual; 
♦Endereço completo, número de telefone e fax; 
♦Número de agência de conta bancária; 

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro 
Ilmos. Srs. da Comissão de Licitação. 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para o fornecimento de Equipamentos e 
Materiais esportivos. 

Proposta Financeira: (EXEMPLO) Lote 16: 

 

LOTE 16 – BOLAS DE VOLEIBOL – PENALTY 8.0 
 

N° Item Especificação Técnica 
Unidade 

de 
Medida 

Qtdade 
Valor  

Unitário 
Valor Total 

1 

Bolas 

Penalty 

Pro 8.0 

 

Circunferência aproximada: 65 - 67 cm, Material câmara: Borracha butílica, Peso aproximado: 260 - 

280 g, Miolo: Removível e lubrificado, Material principal: Microfibra, Construção: Termotec 

Origem: Nacional, Gomos: 18 

 

Unidade 36 
XXXX 

 

XXXX 

 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ XXXX 

 

Prazo de garantia; 

- Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

- Condição de pagamento: conforme exigência Edital PE CFCSN n° 01/2022 

- Prazo de entrega (dentro da data limite conforme demanda do CLUBE DOS FUNCIONÁRIOS 
DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - EDITAL CFCSN  n° 01/2022) 
Valor Total da Proposta: R$ __________ . 



   
 

 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

                            ____________________________ 
Carimbo, Nome e Assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 
 

 

 

ANEXO V –  

MINUTA DE DECLARAÇÃO   

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

                Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) no âmbito do Pregão 

Eletrônico CFCSN º 01/2022, declaro para os devidos fins que a empresa a qual represento: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e de que entregará a 

documentação no prazo estipulado, caso venha a ser convocado, de acordo com a 

ordem de classificação; 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

d) elaborou sua proposta de forma independente; 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

f)  cumpre com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 Declaro, ainda, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que 

está ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores. 

 

Local e data. 

 
______________________________________ 

Representante Legal da Proponente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 
 

 

 

ANEXO VI  – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Na qualidade de representante da proponente (nome da empresa) no âmbito do Pregão 
eletrônico CFCSN nº 01/2022, declaro para os devidos fins que a empresa na qual represento 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
 
 

Local e data 

_________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


